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Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
não-continuado

024.00052663/2024-
16

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade legal em jornal diário de grande circulação, nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Objeto da Contratação: SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO E PROMOÇÃO - PUBLICAÇÃO DE EDITAL

                                       Siafisco: 2569

                                        Cadtmat: 4227

 

Número de Publicações: 80

 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses, contados da assinatura do termo de contrato, prorrogável por até 05 
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.1.2. O serviço objeto desta contratação são caracterizados como 
comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3.1 O Contrato será rescindido, automaticamente, mesmo antes do térmico do prazo de vigência constante no item
1.3, extinguindo-se de pleno direito, quando celebrada a nova contratação com mesmo objeto e efetivamente
iniciados os serviços.

A Contratada será cientificada do implemento dessa condição resolutiva, imediatamente após sua ocorrência.

1.3.2. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que serão realizadas diversas publicações ao longo da vigência da 
avença, com datas a serem definidas oportunamente.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação

2. Fundamentação da Contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
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2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos são para a publicação de certames de pregões eletrônicos para as 
diversas aquisições e contratações deste departamento.

2.2. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos, segundo os Estudos Técnicos Preliminares, é a seguinte: Trata-se
de contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade legal de avisos de licitação do "HOSPITAL GERAL JESUS
TEIXEIRA DA COSTA - GUAIANASES, em jornal diário de grande circulação, consoante o art. 106 da Lei nº 14.133/2021. O
sistema de publicidade dos atos administrativos que gerem futuras contratações deve assegurar: a) facilidade de acesso; b)
visibilidade; c) familiaridade do público com o veículo escolhido; d) conhecimento prévio dos interessados em contratar com o
Poder Público; e) clareza quanto ao produto ou serviço que a Administração Pública pretende adquirir; f) transparência nas
aquisições; g) minimização de alegações de prejuízos por desconhecimento da realização de contratações; h) controle social dos
atos administrativos; e i) foco no veículo de maior circulação.

- Contratação de empresa para a prestação dos serviços de distribuição de publicidade legal   impressa e/ou eletrônica, sob
demanda, justifica-se pela obrigatoriedade prevista na Lei Geral   de Licitações n. 14.133/2021 (art. 54, §1º), a qual exige a
publicação do extrato dos editais de   licitação, inclusive os certames na modalidade pregão, em jornais de grande circulação,
conforme transcrito: "Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro
teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). § 1º Sem prejuízo do disposto no
caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do  Município,
ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem  como em jornal diário de grande circulação." . A grande
maioria das contratações desta Unidade são inferiores a R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), sendo dispensadas de
publicação em jornal de grande circulação, conforme previsto em artigo 8º, inciso I, do Decreto Estadual nº 47.297/2002, “Artigo
8.º - A convocação dos interessados em participar do certame será efetuada: I - por meio de publicação de aviso no Diário Oficial
do Estado e por meio eletrônico, quando o valor estimado para a contratação for inferior a R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta
mil reais); II - por meio de publicação de aviso no Diário Oficial do Estado, por meio eletrônico e em jornal de grande circulação
local quando o valor estimado para a contratação for igual ou superior a R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais)”

- Esta contratação se respalda na obrigação do atendimento ao princípio da publicidade,  insculpido no caput do art. 37 da  - -
Constituição Federal, no qual deve a administração para os   processos administrativos que visam execução orçamentária,
mediante aquisição/contratação de bens ou serviços, publicá-los em jornal diário de grande circulação, conforme estabelece o art.
54, § 1º da Lei nº 14.133/21: Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do
inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). § 1º Sem prejuízo do
disposto no , é obrigatória a publicação de extrato caput do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou
do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande
circulação. A contratação enquadra-se nas hipóteses contidas no art.75, inciso II, da Lei nº 14.133/21. Art. 75. É dispensável a
licitação: II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e
compras; Sujeição às normas técnicas e legais O §1º do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021 estabelece que "é obrigatória a
publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de
consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande circulação". No entanto, a referida lei
não disciplina o que vem a ser jornal diário de grande circulação. No que tange o assunto, o Superior Tribunal de Justiça, no
Recurso Especial nº 41969-7/DF, rel. Min. Costa Leite, se posicionou no seguinte sentido: “A quantificação da circulação de um
jornal, para definir se ela é grande, média ou pequena, repousa, em princípio, em um dado numérico, que é a sua tiragem, o
número de  exemplares impressos a cada dia, algo distinto da perenidade ou longevidade do diário, de serem seus leitores
assinantes ou adquirentes avulsos do periódico, e mesmo do seu públicoalvo situar-se ou não no meio empresarial, dados
incapazes, por si sós, de autorizar seja um órgão da imprensa qualificado como de grande circulação. [grifou-se] A diretriz
existente por muitos anos voltava-se apenas para jornais impressos, portanto. No entanto, não se pode desconsiderar a evolução
tecnológica vivenciada no País nos últimos anos, a qual, inclusive, já era sinalizada por Marçal Justen Filho ao indicar que, com o
tempo, a publicação em jornal de grande circulação seria objeto de substituição pela divulgação eletrônica:

“O conceito de ‘grande circulação’ é avaliado em vista do número de exemplares da edição física do jornal. Essa é uma
característica que tende a ser superada em vista da evolução tecnológica. A generalidade dos jornais apresenta versões físicas e
digitais e a circunstâncias tendem a eliminar a relevância daquelas primeiras. O grande problema é que, na versão digital, os
avisos de licitação são de visualização mais difícil. Portanto, pode-se estimar que a alteração das características da vida social
conduzirá, num momento futuro, à eliminação da exigência da publicação do aviso em jornais comuns. Será muito mais eficiente
a divulgação dos avisos de licitação em sítios eletrônicos especializados, que permitem aos possíveis interessados o
conhecimento muito mais preciso quanto à existência de licitações.” (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e
contratos administrativos. 2. ed., São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 2016. 14,1 Mb; PDF – 2. edição e-book baseada na 17 ed.
impressa) [grifou-se] A divulgação em jornal eletrônico é a tendência não apenas no âmbito das licitações e contratações
públicas. Veja, como exemplo, que a Junta Comercial do Estado de Pernambuco (JUCEPE) editou a Resolução nº 01/2021 no
seguinte sentido: CONSIDERANDO, ainda, que nos últimos anos, por razões econômicas, ambientais, de inovação, de
transformação digital ou de outra natureza, diversos jornais migraram para plataformas eletrônicas, com a consequente
descontinuidade das suas versões em suporte físico (papel), inclusive o Diário Oficial da União, que passou a ser exclusivamente
eletrônico e publicado no sítio eletrônico da Imprensa Nacional, em decorrência do Decreto nº 9.215/2017; (…) 1. No âmbito da
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competência desta JUCEPE, nos atos inerentes ao registro ou dele decorrentes, em conformidade com os precisos limites do
mencionado artigo 32, inciso II, da Lei nº 8.934/94, as publicações determinadas pelos artigos 1.152, §º 1, da Lei nº 10.406/2002
(Código Civil), 2895 da Lei no 6.404/1976 e 386 da Lei nº 5.764/1971, poderão ser realizadas em jornais eletrônicos ou digitais,
cujas edições sejam necessariamente diárias e disponibilizadas ao público em geral, através de plataformas eletrônicas
organizadas e mantidas pela empresa jornalística, que possibilitem a eventual impressão pelo interessado, e desde que o jornal
eletrônico ou digital contenha, cumulativamente, o nome, o número da edição e a data da publicação, bem como haja a indicação
das páginas sequencialmente numeradas, em perfeita consonância com os respectivos Anexos IV (Manual de Registro de
Sociedade Limitada), V (Manual de Registro de Sociedade Anônima) e VI (Manual de Registro de Cooperativa) da Instrução
Normativa DREI nº 81/2020. Portanto, em atenção à finalidade da norma, e eficácia pertinente, entende-se que o jornal diário de
grande circulação a que alude o art. 54, § 1º, da Lei nº 14.133/21 não se restringe apenas aos periódicos físicos, abrangendo,
também, aqueles exclusivamente eletrônicos, desde que de amplo acesso, disponibilizados ao público em geral. Critérios de
sustentabilidade socioambiental O fomento às práticas de sustentabilidade, com redução do desgaste ambiental, pode ser
observado pelo fato de que todo o conteúdo das publicações será solicitado à contratada de forma digital, permitindo uma melhor
gestão da sustentabilidade pela inexistência de material impresso. Requisitos de qualidade Em relação a frequência e
periodicidade da prestação dos serviços, o fornecimento dos serviços deve ser garantido 24 horas por dia, 7 dias por semana,
incluindo sábados, domingos e feriados. Estimativa das quantidades a serem contratadas Para a definição do quantitativo
estimado levou-se em consideração a quantidade de licitações realizadas por este Centro nos últimos anos, bem como a
expectativa do aumento da demanda de licitações, haja vista a mudança nos procedimentos internos e a opção pela formalização
das compras por meio da modalidade ordinária de contratação (licitando), em detrimento de outras tantas formas, tais como
adesões tardias a atas de registro de preços gerenciadas por outros órgãos (caronas) ou contratações diretas.

Aplicando-se operações matemáticas a fim de obter a média aritmética, verificar-se á um resultado de 4,8 – que se tornará 5, caso
sejam aplicados os fatores de arredondamento. Ou seja, nos últimos dez anos, este Centro promoveu uma média de 5 licitações.*
Considerando que, no momento da confecção deste documento o ano civil ainda não havia se encerrado, foram consideradas as
licitações já realizadas, bem como as pendentes. De modo similar, caso se persiga a mediana, verificar-se-á o resultado igual a 5.
Assim sendo, esse foi o parâmetro básico utilizado para definir as quantidades a serem contratadas. Por fim, com vistas a evitar
problemas decorrentes do aumento de demanda, estipulou-se uma margem de segurança de 2 publicações, de modo que mesmo
que se extrapole a média anual de licitações, ainda será possível divulgar novos avisos

3. 3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo dar publicidade aos certames desta unidade.

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

01

SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO E PROMOÇÃO - PUBLICAÇÃO DE 
EDITAL

SIAFISICO: 2569

CADMAT: 4227

80

As matérias serão publicadas em jornal diário de grande circulação. As publicações deverão ter as seguintes dimensões e
características, observando o disposto na Lei nº 8.639/1993:

a) Corpo (tamanho da letra): utilização de fonte suficiente legível, ou seja, de tamanho igual ou superior ao do texto normal do
jornal (corpo mínimo: seis); b) Título das publicações: letras em corpo doze; c) Formato cm x coluna (altura x largura). A
dimensão (altura) poderá variar conforme necessidade do Contratante. O formato padrão de cada matéria será 2 colunas x 6cm;
d) Cor: preto e branco; e) Cadernos de Publicação: Caderno Classificados.

Não serão aceitos para as publicações jornais de bairro, sindicatos, de associações, de clubes e de outros cuja circulação seja
restrita.

A contratada deverá compor as matérias recebidas e publicá-las com o cabeçalho padrão da Contratante. Os textos deverão ser
encaminhados à Contratada, juntamente com a solicitação do serviço, por meio de correio eletrônico (e-mail), correios ou
diretamente à sede da Contratada. A publicação do material enviado deverá ser efetuada no dia útil posterior à data da solicitação
de publicação, ou em data previamente indicada pela Contratante.
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Excepcionalmente, as matérias poderão ser publicadas aos sábados, domingos e feriados, em caso de necessidade ou a critério da
Contratante.

Os serviços serão executados de forma continuada

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Trata-se de contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade legal de avisos de licitação e outras matérias de
interesse do HOSPITAL GERAL JESUS TEIXEIRA DA COSTA - GUAIANASES em jornal diário de grande circulação.

O sistema de publicidade dos atos administrativos que gerem futuras contratações deve assegurar: a) facilidade de acesso; b)
visibilidade; c) familiaridade do público com o veículo escolhido; d) conhecimento prévio dos interessados em contratar com o
Poder Público; e) clareza quanto ao produto ou serviço que a Administração Pública pretende adquirir; f) transparência nas
aquisições; g) minimização de alegações de prejuízos por desconhecimento da realização de contratações; h) controle social dos
atos administrativos; e i) foco no veículo de maior circulação. Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser observadas as regras
atinentes às melhores práticas de sustentabilidade ambiental. Garantia da contratação 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, por se tratar de serviço
de baixa complexidade. Justificativa da Viabilidade A contratação proposta é justificada pela sua viabilidade financeira e
operacional. A modalidade de Dispensa sem Disputa por preço - indispensvel para atividades desta Unidade.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. O serviço será prestado por meio de publicação em jornal diário de grande circulação distribuído na cidade de São Paulo;

5.1.2. Início da execução do objeto: o serviço é exigido mediante demanda, sendo que, havendo a necessidade de publicação em
jornal de grande circulação, o CONTRATANTE enviará à CONTRATADA o texto a ser publicado em sistema próprio destinado
a essa finalidade;

5.1.3. A publicação deverá ser realizada em data indicada pela CONTRATANTE, sendo que, o texto a ser publicado deverá se
encaminhado pela mesma com, no mínimo, 48 horas de antecedência.

5.1.4. Caso não seja indicada data de publicação pela CONTRATANTE, esta deverá ser realizada até 3 dias úteis. Local e horário
da prestação dos serviços

5.2. Os serviços deverão ser prestados preferencialmente em jornais de circulação no município de São Paulo/SP e regiões
metropolitanas

5.3. Caso o jornal da publicação seja de circulação nacional, a CONTRATADA fica dispensada de realizar o disposto no item
anterior. Rotinas a serem cumpridas;

5.4. A CONTRATADA deve disponibilizar preposto e seus meios de contatos para sanar eventuais dúvidas e demandas
administrativas.

5.5. Por se tratar de serviço sob demanda, não há necessidade de adotar rotinas diárias para a presente licitação. Materiais a serem
disponibilizados

5.6. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando
necessário:

5.6.1. Sistema ou portal disponível na internet para envio das minutas de publicação; Informações relevantes para o
dimensionamento da proposta

5.7. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
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5.7.1. As quantidades informadas no processo são estimada;

5.7.2. As publicações a serem encaminhadas podem possui diferentes finalidades e tamanhos, sendo que o faturamento deve ser
realizado de forma proporcional e preferencialmente tabelada. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1°, inciso 111. da
Lei n° 14,133, de 2021)

5.7. 3. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor)

5.8. Da ordem de execução: A ordem de execução se dará a partir da assinatura do contrato, conforme especificações constantes
no Item 5.1.2 deste Termo de Referência. 5.3. Do prazo ou do cronograma de execução 5.3.1 A execução ocorrerá por demanda
da CONTRATADA. 5.3.2. Publicada a matéria, nos moldes delineados neste Termo de Referência,  Contratada deverá
providenciar envio de Nota Fiscal à Contratante para ateste pelo gestor/fiscal do contrato e posterior pagamento da prestação dos
serviços.

6. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato

6.5 O contrato terá vigência conforme a redução no numero de publicações.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa disponível para contato durante o horário comercial.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em
que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução dó contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art.
22, VI);

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará nò histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n" 14.133, de
2021, ,'irt. 117, §1" e Decreto n“ 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto rf 11.246, de 2022, art. 22, 111 );

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto na
11.246, de 2022, art. 22. IV);
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6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução dó contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n” 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22. Vil).
Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23,1 e 11, do Decreto n° 11.246, de 2022).

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.18. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 6.18.1.Após emitida a Nota Fiscal/Fatura
do serviço, o Fiscal de Contrato terá 4 dias úteis para despachar com o Ordenador de Despesas e encaminhar ao Setor Financeiro
do 1° RCG. Gestor do Contrato

6.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV). 6.20.
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto n D 11.246, de 2022, art. 21, II).Termo de Referência

6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de''.
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, Vill).

6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
n" 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO DE PAGAMENTO

7.0. A avaliação da execução será verificada pelo gestor(a)/fiscal de contrato por meio de ateste nas Notas Fiscais de Serviços
acompanhadas de cópia das publicações.

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizar o disposto neste item.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
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7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.3.1. Quantidade de caracteres utilizados na publicação;

7.3.2. Dimensão da veiculação do jornal em que foi publicado; 7.3.3. Tabela de preços indicada pela CONTRATADA no
momento da contratação. Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, í, a , do Lei n°
14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto n° 1.1.246, de 2022).

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda d b contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto n° 11.346, de 2022).

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto n" 1.1.246, de 2022 )

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a
ser feito, com a entrega do último;

7.9.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133,de 2021)

7.9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos
Manuais e Instruções exigíveis.

7.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de..... (.... ) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VHL Decreto n ” 11.246, de2022).

7.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;
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7.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

7.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização

.7.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do art. 143 da Lei 4.133, de 202 1, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.Liquidação

7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°. §2" da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

7.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n" 14.133,
202.1.

7.17. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.17.1. o prazo de validade;

7.17.2. a data da emissão;

7.17.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.17.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.17.5. o valor a pagar; e

7.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante;

7.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao S1CAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021

7.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
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7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF .Prazo de pagamento

7.25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n'1 77, de 2022.

7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. Forma de
pagamento

7.27. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n'1 123, de 2006 , não sofrerá
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar. Cessão de crédito

7.31. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n 1 ' 53, de 8 de Julho de 20 20, conforme as regras deste presente
tópico. 7.41. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração
de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.32. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
e condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n u 8.429, de 1992 , tudo nos termos do Parecer JL-OL
de 18 de maio de 2020.

7.33. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.34. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado

8. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. Trata-se de Dispensa de Licitação.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/'empresas-e-negoQos/pt-br/e:mpreendedo

8.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e i.poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço dê àbèrtura; e

8.7.1. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos
de 2 (dois) anos.

8.7.2. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.7.3. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidei Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 5% do valor total
estimado da contratação.

8.7.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei, n'* 1.4.133, de 2021, art. 65, § 1."). Qualificação Técnica

8.7.5. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação;

8.7.6. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.7.7. Registro ou inscrição da empresa na entídade profissional competente, em plena validade;

8.7.8. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do
contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.7.9. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior
como objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.7.10. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as
seguintes características mínimas:

8.7.11. Serviço de publicação em jornal de grande circulação de no mínimo de 50% da quantidade estimada.

8.7.12. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados
executados de forma concomitante.

8.7.13. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.7.14. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos

Exigências de habilitação

8.8. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.8.1. Habilitação jurídica a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e
alterações ou da consolidação respectiva;

8.8.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista b) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do
Ministério da Economia; c) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal relativo à sede da
empresa pública; d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; e) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual
e Municipal do domicílio ou sede da empresa pública; f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; g) Certificado de
Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT,
emitida pela Justiça do Trabalho;

8.8.3. Qualificação técnico-operacional Não se aplica.
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8.8.4. Qualificação econômico-financeira h) Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou, se for o caso, Certidão de
Recuperação Judicial e Recuperação Extrajudicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

[Conteúdo Sigiloso | Justificativa: O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e
imediatamente após o ] julgamento das propostas]

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Encaminhar a matéria legal a ser veiculada por intermédio do Sistema Portal da Publicidade Legal, em formato definitivo,
bem como autorizar que seja realizada a publicação.

11.2. Efetuar o pagamento à Contratada, observadas as condições estabelecidas no contrato.

11.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais e exigir o cumprimento de todos
os compromissos assumidos pela Contratada.

11.4. Promover o acompanhamento e a fiscalização do contrato, sob aspectos quantitativo e qualitativo, identificando eventuais
falhas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos supervenientes que exijam medidas corretivas por parte da Contratada.

11.5. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou eventuais irregularidades constatadas nos serviços, para
que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

11.6. Aplicar as sanções conforme previsto pelo contrato e legislação vigente

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Executar o objeto contratual em conformidade com a legislação, o contrato e a proposta.

12.2. Distribuir a publicidade legal de interesse do Contratante na forma da legislação aplicável. 1

2.3. Publicar a matéria na data determinada no termo de remessa.

12.4. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação,
apresentando sempre que exigidos os comprovantes de regularidade fiscal, jurídica, técnica e econômica.

12.5. Manter seus dados atualizados perante a Contratante.

12.6. Providenciar, sem ônus, a retificação de matéria publicada com incorreções, desde que ao Contratante não caiba culpa.

12.7. Comunicar à Contratante, por escrito, quando verificar condições inadequadas ou a iminência de ocorrência que possam
prejudicar o perfeito atendimento à solicitação de prestação de serviços

13. SANÇÕES

13.1.Com fundamento nos art. 155 e 156 da Lei 14.133/2021, a Contratada ficará sujeita, assegurada prévia e ampla defesa, às 
seguintes penalidades:
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a) advertência, exclusivamente às situações de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; b) multa, no valor de:

b.1) 3% (três por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso injustificado quanto à prestação/refazimento de serviços, 
limitado a 5 (cinco) dias corridos;

b.2) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso injustificado quanto à prestação/refazimento de serviços por 
prazo superior ao estabelecido na alínea “b.1”, com aceitação do objeto pela Administração;

b.3) no caso de atraso injustificado quanto à prestação/refazimento de serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias, com a não 
aceitação do objeto, caracterizando nessa hipótese a inexecução total da obrigação, será aplicada a penalidade prevista na alínea 
“b.5”;

b.4) 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial da obrigação assumida;

b.5) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total da obrigação.

c) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta federal, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

13.2. As sanções previstas nas alíneas "a", “c” e "d" poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa.

13.3. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos
pela Contratante à Contratada, ou cobrado judicialmente.

14. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

LILIAN MARA BARBOSA DE CASTRO
Diretor Técnico II

 Assinou eletronicamente em 16/04/2024 às 09:25:02.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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